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Número: 0803394-22.2024.8.19.0006 
 

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Barra do Piraí 
 Última distribuição : 01/07/2024 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Assuntos: Recuperação Judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado
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